
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e
Permissão da Prestação de Serviços
Públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, são direitos e obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a

defesa de interesses individuais ou coletivos;
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários

prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela

concessionária na prestação do serviço;
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos

através dos quais lhes são prestados os serviços.

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e
privado, nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao
usuário, dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para
escolherem os dias de vencimento de seus débitos.

Parágrafo único. (VETADO)
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/03/1999.
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 61, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Estabelece as disposições relativas ao
ressarcimento de danos elétricos em
equipamentos elétricos instalados em
unidades consumidoras, causados por
perturbação ocorrida no sistema elétrico.

O DIRETOR- GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com
deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), nos arts. 6o, 7o e 25 da Lei no
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 2o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de
1996, nos incisos IV, XIV, XV e XVI do art. 4o, Anexo I, do Decreto no 2.335, de 6 de
outubro de 1997, o que consta do Processo no 48500.001605/03-84, e considerando
que:

compete à ANEEL regular os serviços de energia elétrica, expedindo os atos
necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela legislação em vigor,
estimulando a melhoria do serviço prestado e zelando pela boa qualidade, observando o
disposto na legislação vigente de proteção e defesa do consumidor;

toda concessão, permissão ou autorização pressupõe a prestação de serviços
adequados, que satisfaçam as condições de regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação e modicidade das tarifas,
conforme previsto no respectivo contrato de concessão e no § 1o, art. 6o, da Lei no
8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

existe a necessidade de disciplinar o que consta nos contratos de concessão
de distribuição de energia elétrica, que asseguram aos consumidores o direito de receber
o ressarcimento de danos elétricos em equipamentos, causados por perturbação no
sistema elétrico;

a Resolução no 505, de 26 de novembro de 2001, a Resolução nº 024, de 27
de janeiro de 2000, e os Procedimentos de Rede estabelecem as disposições relativas a
qualidade dos serviços de energia elétrica;

existe a necessidade de estabelecer procedimentos para a análise de
ressarcimento de dano solicitado pelos consumidores às concessionárias de distribuição
de energia elétrica; e

em função da Audiência Pública nº 029/2003, realizada no dia 04 de
novembro de 2003, foram recebidas sugestões de consumidores, de associações
representativas do setor elétrico, de concessionárias de distribuição de energia elétrica,
de agentes do setor elétrico e da sociedade em geral, as quais contribuíram para o
aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve:
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Art. 1º Estabelecer, na forma desta Resolução, as disposições relativas ao
ressarcimento dos prejuízos causados por danos elétricos em equipamentos elétricos
instalados em unidades consumidoras, decorrentes de perturbação ocorrida no sistema
elétrico.

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os fins e efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes
definições:

I - concessionária, permissionária ou autorizada: agente titular de concessão,
permissão ou autorização federal para explorar a prestação de serviços públicos de
energia elétrica, referenciado, doravante, nesta Resolução, apenas pelo termo
concessionária;
II - consumidor: pessoa física ou jurídica, ou comunhão de fato ou de direito,
legalmente representada, titular da conta de energia elétrica e responsável pelas
obrigações fixadas em normas e regulamentos da ANEEL;

III - dano emergente: lesão concreta que afeta o patrimônio do consumidor,
consistente na perda ou deterioração, total ou parcial, de bens materiais que lhe
pertencem em razão de perturbação do sistema elétrico;

IV - dano moral: qualquer constrangimento à moral e/ou honra do
consumidor, causado por problema no fornecimento da energia ou no relacionamento
comercial com a concessionária, ou, ainda, a ofensa de interesses não patrimoniais de
pessoa física ou jurídica provocada pelo fato lesivo;

V - lucros cessantes: são os lucros esperados pelo consumidor e que o
mesmo deixou de obter em face de ocorrência oriunda do fornecimento de energia
elétrica;

VI - nexo de causalidade: liame causal que determina o vínculo entre o
evento causador e o dano reclamado;

VII - perturbação no sistema elétrico: modificação das condições que
caracterizam a operação de um sistema elétrico fora da faixa de variação permitida para
seus valores nominais, definidos nos regulamentos sobre qualidade dos serviços de
energia elétrica vigentes; e

VIII - ressarcimento de dano elétrico: reposição do equipamento elétrico
danificado, instalado em unidade consumidora, na mesma condição de funcionamento
anterior à ocorrência constatada no sistema elétrico ou, alternativamente, indenização
em valor monetário equivalente ao que seria necessário para fazê-lo retornar à referida
condição, ou, ainda, substituição por equipamento equivalente.
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